
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Processo: PDL n° 007/2025

Tema:  lnstitui,  no âmbjto da Câmara de Jacareí, o "Prêmio Professor lnovador"

Autoria: Vereador Juex Almeida

PARECER N° 319.1/2025/SAJ/JACC

Ementa:    Projeto   de   Decreto   Legislativo.

lns"u.i  o  "Prêmio  Professor  lnovador"  no

Município       de       Jacareí.       Possibilidade.

Prosseguimento.         Decreto        Legislativo

180/1999 de conteúdo similar. Análise.

1.         RELATORIO

1.       Trata-se  de  Pnojeto  de  Decneto  Legis[ativo  de  autoria  do

nobre  Vereador Juex A/meí.da,  pelo  qual  pretende  jnstituir  o  Prêmí.o  Pnofessor

/novador,    como   ferramenta    auxiliar   no    reconhecimento    ao   trabalho   dos

educadores, conforme melhor especificado em sua propositura.

2.       O autor argumenta,  najustificativa que acompanha o texto,

que  a  medida  objetiva  dar  destaque  às  pessoas  que  transformam  realidades
dentro da sala de aula.

11.        FUNDAIVIENTAÇÃO

1.       O tema deste projeto não encontra restrições na divisão de

competências entre os entes federados (União,  Estados Membros,  MHnicípios e

Distrito Federal), cabendo ao Município legislar sobre tal tema.   „  `
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2.       Na mesma linha, também não se identificam impedimentos

a luz do que prevê o artigo 40 da Lei Orgânica do Município, a qual estabelece as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetos tal como o que ora se analisa.

3.       Por  sua  vez,  podemos  enquadrar  a  matéria  em  questão

como  "assuntos  de  interesse  local'',  nos  termos  do  inciso  1,  do  artigo  30t  da

Constituição Federal, posto que a proposição visa atender interesse local, atinente

a promoção de referida categoria de pessoas.

4.       De  outra  vertente,  a  iniciativa  para  o  tema  em  questão  é

concorrente entre o legislativo e o executivo municipal, de maneira que inexistem

vícios formais neste aspecto.

5.       No mérito, o projeto não apresenta vício material ou mesmo

formal,  de modo que não se constata qualquer inconstitucionalidade,  ilegalidade

ou antijuridicidade.

6.       Além disso, a propositura semostraem consonância com os

recentes  esforços  da  sociedade  civil  organizada,  nacional  e  internacional,  no

sentido de  reduzir as desigualdades  por meio do estudo e,  consequentemente,

prestigiar os educadores.

7.       Desta   forma,    tendo    sido    submetida    à    proposição    à

Consultoria  Jurídica  desta  Casa  de  Leis,  em  atendimento  ao  ariigo  462,  da  Lei

Orgânica  do  Município,  o  parecer  é  no  sentido  de  que  o  Projeto  de  Decreto

Legislativo,  está em condições de regular tramitação,  não apresenta óbices so

os aspectos de constitucionalidade, Iegalidade ou juridicidade.

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

1 -legislar sobre assuntos de jnteresse local;
2 Art.  46  -  Todos  os  projetos  que  tramitarem  pela  Câmara  serão  encaminha±9:  p?í'a  parecer  da
Assessoria Jurídica do Legislativo ..,,
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8.       Anota-se,  contudo,  diploma  similar  (Decreto  Leqislativo  n°

180/1999), aue merece ser obieto de análise pelos Pariamentares. a fim de manter

ou revociar. total ou Darcialmente.  referida norma.

111.       CONCLUSÃO

1.       Face ao exposto, sem qualquer avaliação sobre o mérito da

proposta,  concluímos  que  a  presente  propositura  não  apresenta  impedimento

para tramitação.

2.      Avançando o projeto, deverá ser submetido a comissão de

Constituição e Justiça e Educação, Cultura e Esportes.

3.       Em plenário, para aprovação, é necessário o voto favorável

da maioria simples,  presentes,  pelo menos,  a maioria absoluta dos membros da

Câmara,

4.       Nestetipode

Presidente do Legislativo, salvo e

5.       Este é o

Jorge Alf

Consult

Posição, não deve  ser colhido  o voto do

I empate constatado no ato da votação.

Jacareí, 08 de setembro de 2025.

Cespedes Campos
r Jurídico Legislativo       L\„  i
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DECRETO  LEGISLATIVO  NO  180,  DE  03  DE  MAI0  DE  1999

i rF =giEr€£ i                     iuí c: r..# J€= r:„-~g e :i=                     ®F {;

PE%`eí=ESSC}F?`j    \^:::r:a    ==:=f=ãc}    Çu=.€;!e:+cc:    :::À,
^Cru=FT:?,-=E.\:Fi¥L:5:ÊC.:Êi=:``±^=::Ju-=:3:`eÉ

Enstitui     Homenag@m    "PB^ofessoFa
Heiey  gle  AbF®u   Silva   Batista",   eFBFB
Sessão  Solene  BÊa  GâmêÊFa  MUFEiGipêÊi
de       Ja€areF'.        .(Denominação        da
homenagem     alterada     pelo     Decreto
±gislativo  no 474/2023).

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
APROVA    E    0    SEU    PRESIDENTE,    VEREADOR    EDSON    ANIBAL    DE    AQUINO    GUEDES,
PROMULGA  0  SEGUINTE  DECRETO  LEGISLATIVO:

Pqrt.,   :i°   Fic3   ;:i:`l-:t!`:;.:-J:±   =   `'HciMEN,^`C=EM
r\,J;J   PP`':tFES_:-jl,`rJ`  ',   '`:rl   !;:===±3   Sll!l]í`i€   !1=   :'`:,=rr,=: ]   riuíl;.=iF=:!   c!l`  J:`:=í.€:L

Art.  10  Fica  instituída  a  Homenagem
``Professora  Heley  de Abreu  Silva  Batista'',  em  Sessão  Solene  na  Câmara  Municipal  de

Jacareí.  .(Denominação  da  homenagem  alterada  pelo  Decreto  Legislativo  no  474/2o23).

§  io A Sessão Solene realizar-se-á
anualmente  no dia  14 de outubro,  a  partir das  19 horas.  .|RB`BÊ4a!ção dacla pelo Decreto
±gislativo  n°  254/2005).

§  20  Caso esse dia  coincida  com  o de
Sessão Ordinária,  sábado,  domingo ou feriado, a solenidade será antecipada  para o dia
úf// /.med/.afamer}£e ar}ferí.or,  (Redação  dada  pelo  Decreto  Legislatívo  n°  254/2005)

§  30  Serão homenageados com a
concessão de  Diploma de  Mérito,  Professores ativos e aposentados dos estabelecimentos
de ensino  públicos e/ou  particulares,  localizados  no  Município de Jacareí.  (RB!ÊÉ3¥tiao dada
pelo  Decreto  Legislativo  n°  254/2005).

``§ 40  Cada  vereador poderá  indicar um

Professor(a) a ser homenageado,  sendo este(a) em exercício na  profissão ou
aposer}fadoíaJ.  .(BÊÉção  dada  pelo  Decreto  Legislativo  no  474/2023).

[ggisiativo  n°  25i/20o5) .(Pa[ágrafo  revogadj2peio  Decreto  Legisiatívo  no 474/2o23)

±        f5-L.         !::i:...i3:-:i`!o        (`T         .''::.-c!L:`!L`i._i!],`,=:r`.±(,J        `:':-:
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0   254,J2005)_(PaÉgÉ:=-í.'±-`+'+`.i5`.'t.``+,t7.jÉ.i`.`LL]r=(EÊ±çãe      dac!a      pe!e      Decret

[Ê±!QgadQ_Pelo  Decret:o  Legislativo  no  474/2023)

§   io   -   A   Sessão   Solene   realizar-se-á
anualmente  no  dia  14  de  outubro,  a  partir das  19:00  horas,



i/'";r7q_

§  20  -  Caso  esse  dia  coincida  com  o  de
Sessão  Ordinária,  sábado,  domingo  ou  feriado,  a  solenidade  será  antecipada   para  o  dia
útil  imediatamente  anterior.

Art.  2o  -  A  Câmara  Municipal,  através
do  setor de  Cerimonial,  encarregar-se-á  da  organização  e  divulgação  do  evento.

Parágrafo   único.   Os   Diretores   dos
estabelecimentos de  ensino  participantes,  ou  os  Professores que  os  representem,  e ainda
os  Professores  homenageados,  poderão  fazer  uso  da  palavra  por  até  10  (dez)  minutos,
para  fa/ar  sobre  a  Homenagem  ao  Professor.   .(BÊdação  dada   pelo   Decreto   Legislativo
no254/2005).

Art.    3°    -    Este    Decreto    Legislativo
entrará  em  vigor na  data  de  sua  publicação.

Art.   40   -   Revogam-se   as   disposições
em  contrário.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREI,  03  de  maio  de  1.999

EDSON  ANIBAL  DE AQUINO GUEDES
Presidente

AUTOR:  VEREADOR PEDRO  MOTTA

Este  texto  não  substitui  o  origínal  publicado  e  arquivado  na  Câmara  Municipal  de  Jacareí.


